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     Barão de Cotegipe, 01 de setembro de 2020. 

 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande – MT  

 

 

Recurso Administrativo  

 

Pregão Eletrônico Nº 038/2020 

 

URGENTE 

 

 

 

A empresa Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 03.652.030/0001-70, sediada na BR 480, nº. 795, na cidade de Barão de 

Cotegipe – RS, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Edivar Szymanski, 

portador do RG: 5051132966 e CPF: 670.481.290-34, vem por meio deste interpor o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da inabilitação da empresa 

CENTERMEDI no Pregão Eletrônico n° 038/2020, o que faz pelas razões que passa a 

expor: 

 

 

SÍNTESE DOS FATOS  

 

 Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é “REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA 

GRANTE-MT”. 

 

 A empresa CENTERMEDI manifestou na data de 31/08/2020 a intenção de 

interposição recurso em face da INABILITAÇÃO DA EMPRESA, tendo em vista que o 

município referiu: “CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

inabilitado. Motivo: Empresa inabilitada, conforme analise de habilitação, anexo na 
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plataforma.”, aduzindo que a empresa não anexou o documento do item 14.13.12 do 

referido edital. 

 

 Portanto, o recurso ora apresentado é tempestivo. 

 

Conforme podemos comprovar pelos “Prints”  efetuados do sistema da Bolsa de 

Licitações (BLL), a empresa anexou o referido documento na documentação enviada pela 

empresa no item “Documentos exigidos e anexados pelos participantes”, conforme 

segue anexo (DOC. 01). 

 

Salientamos que este estimado órgão não disponibilizou no sistema BLL, o campo 

próprio CRF/CRT para anexar o referido documento, razão pela qual o mesmo foi enviado 

no campo Documentos exigidos e anexados pelos participantes. 

 

Assim, devidamente comprovado que a empresa cumpriu com as exigências do 

edital, razão pela qual a mesma não pode ser considerada inabilitada para o certame. 

 

 ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital conforme 

anexos, a empresa solicita o acolhimento do presente RECURSO e no mérito o seu 

provimento, para habilitar a empresa no referido certame. 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
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